
PARECER	CUTHAB

Prezada	Presidente

	

Vem	à	esta	comissão	o	projeto	de	Lei	Complementar	de	autoria	do	Vereador	Jonas	Reis,	que	possui	como
objeto	 o	 sistema	 de	 coleta	 subterrânea,	 constituído	 por	 recipientes	 colocados	 no	 subsolo,	 em	 compartimento
adequado,	que	receberão	o	resíduo	colocado	por	meio	de	tampas	no	nível	da	rua.

O	 Parecer	 da	 Procuradoria	 desta	 Casa	 apontou	 vício	 de	 inconstitucionalidade,	 uma	 vez	 que	 cuida	 de
matéria	tipicamente	administrativa	interferindo	de	forma	indevida	em	área	privativa	do	Poder	Executivo.

Ante	o	exposto,	havendo	óbice	jurídico,	manifesto	pela	Rejeição	do	projeto.

	

VEREADOR	MOISÉS	BARBOZA

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	12/11/2023,	às	18:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0652679	e	o	código	CRC	C50FC243.

Referência:	Processo	nº	210.00401/2022-35 SEI	nº	0652679
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4345	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	244/23	 –	CUTHAB	contido	no	doc	0652679	 (SEI	nº	 210.00401/2022-35	 –	Proc.	 nº
0619/22	 –	 PLCL	 nº	 023),	 de	 autoria	 do	 vereador	Moisés	Maluco	 do	 Bem,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	16	de	novembro	de	2023,	tendo	obtido	04	votos	FAVORÁVEIS
e	02	votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	CONTRÁRIO

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Adeli	Sell:	CONTRÁRIO

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	FAVORÁVEL

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carmen	Lúcia	Böhm	Esswein,	Assistente	Legislativo,	em
16/11/2023,	às	20:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0655518	e	o	código	CRC	8FD2AD05.

Referência:	Processo	nº	210.00401/2022-35 SEI	nº	0655518
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